
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

 

PORTARIA Nº 198/2026/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

RETIFICA A PORTARIA Nº 174/2026/GAPRE, DE 12 DE 

MAIO DE 2026, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO DO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO 

NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de complementar a composição do Conselho Municipal de 

Turismo mediante a indicação dos membros suplentes anteriormente pendentes de indicação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica retificada a Portaria nº 174/2026/GAPRE, de 12 de maio de 2026, exclusivamente 

para substituir as expressões “Aguardando Resposta” constantes nos itens 1,8 e 10 do artigo 

1º, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

1 – REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 

a) TITULAR: Antonio Elizeu Gobatto 

CPF: ***.960.152-** 

b) SUPLENTE: João Batista de Souza 

CPF: ***.589.571-** 

8– REPRESENTANTES DA ESCOLA ESTADUAL 

a) TITULAR: Deassis Gomes da Silva 

CPF: ***.500.951-** 

b) SUPLENTE: Ramila Nunes dos Anjos 

CPF: ***.980.541-** 

10 – REPRESENTANTES DO SETOR DE PROMOÇÃO DE EVENTOS 

a) TITULAR: Leocivanio Rocha Silva 

CPF: ***.447.222-** 

b) SUPLENTE: Maria Aparecida Carlota dos Santos 

CPF: ***.577.901-** 

Art. 2º Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais disposições constantes da Portaria 

nº 174/2026/GAPRE, de 12 de maio de 2026. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 197/2026/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2026.

PORTARIA Nº 197/2026/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
RETIFICA A PORTARIA Nº 173/2026/GAPRE, DE 07 DE MAIO
DE 2026, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE
CANABRAVA DO NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de complementar a composição
do Conselho Municipal de Cultura mediante a indicação dos mem-
bros suplentes anteriormente pendentes de indicação;
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificada a Portaria nº 173/2026/GAPRE, de 07 de
maio de 2026, exclusivamente para substituir as expressões
“Aguardando Resposta” constantes nos itens 1,8 e 10 do artigo
1º, que passam a vigorar com a seguinte redação:
1 – REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA
a) TITULAR: Antonio Elizeu Gobatto
CPF: ***.960.152-**
b) SUPLENTE: João Batista de Souza
CPF: ***.589.571-**
8– REPRESENTANTES DA ESCOLA ESTADUAL
a) TITULAR: Deassis Gomes da Silva
CPF: ***.500.951-**
b) SUPLENTE: Ramila Nunes dos Anjos
CPF: ***.980.541-**
10 – REPRESENTANTES DO SETOR DE PROMOÇÃO DE EVEN-
TOS
a) TITULAR: Leocivanio Rocha Silva
CPF: ***.447.222-**
b) SUPLENTE: Maria Aparecida Carlota dos Santos
CPF: ***.577.901-**
Art. 2º Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais
disposições constantes da Portaria nº 173/2026/GAPRE, de 07 de
maio de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
ATA Nº 001/2026 DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO E POSSE

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE
CANABRAVA DO NORTE – MT

ATA Nº 001/2026 DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO E POSSE DO
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE CANABRA-
VA DO NORTE – MT
Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis,
às 08:00 horas, na sala dos Conselhos, sito Av. Áurea Tavares de
Amorim, s/nº, Centro, Canabrava do Norte/MT, reuniram-se os re-

presentantes indicados para compor o Conselho Municipal de Es-
porte e Lazer de Canabrava do Norte – MT, para a realização da
reunião de instalação, posse dos membros e organização dos tra-
balhos do colegiado para o biênio 2026/2028.
Estiveram presentes os seguintes membros: Thiago Sousa San-
tos; Simone da Silva Rego de Carvalho; Joabe Pereira da Silva;
Carlos Renan Mendonça de Oliveira; Vanessa Lucas Pereira San-
tos; José Milton Castro Neves.
Aberta a reunião, os presentes destacaram a importância da
constituição do Conselho Municipal de Esporte e Lazer como ins-
trumento de participação social, acompanhamento, planejamen-
to e fortalecimento das políticas públicas voltadas ao esporte e ao
lazer no Município de Canabrava do Norte.
Em seguida, os membros declararam-se empossados para o exer-
cício de suas funções junto ao Conselho Municipal de Esporte e
Lazer, comprometendo-se a desempenhar suas atribuições com
responsabilidade, ética e observância à legislação vigente.
Na sequência, foi deliberado que a eleição da Comissão Executiva
do Conselho ocorrerá em reunião específica, a ser convocada
oportunamente, para definição dos cargos de Presidente, Vice-
Presidente, Secretário-Geral, Tesoureiro e Diretor de Eventos.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavra-
da a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada por
todos os presentes.
ASSINATURAS
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
____________________

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 198/2026/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2026.

PORTARIA Nº 198/2026/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
RETIFICA A PORTARIA Nº 174/2026/GAPRE, DE 12 DE MAIO
DE 2026, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE
CANABRAVA DO NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de complementar a composição
do Conselho Municipal de Turismo mediante a indicação dos
membros suplentes anteriormente pendentes de indicação;
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificada a Portaria nº 174/2026/GAPRE, de 12 de
maio de 2026, exclusivamente para substituir as expressões
“Aguardando Resposta” constantes nos itens 1,8 e 10 do artigo
1º, que passam a vigorar com a seguinte redação:
1 – REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA
a) TITULAR: Antonio Elizeu Gobatto
CPF: ***.960.152-**
b) SUPLENTE: João Batista de Souza
CPF: ***.589.571-**
8– REPRESENTANTES DA ESCOLA ESTADUAL
a) TITULAR: Deassis Gomes da Silva
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CPF: ***.500.951-**
b) SUPLENTE: Ramila Nunes dos Anjos
CPF: ***.980.541-**
10 – REPRESENTANTES DO SETOR DE PROMOÇÃO DE EVEN-
TOS
a) TITULAR: Leocivanio Rocha Silva
CPF: ***.447.222-**
b) SUPLENTE: Maria Aparecida Carlota dos Santos

CPF: ***.577.901-**
Art. 2º Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais
disposições constantes da Portaria nº 174/2026/GAPRE, de 12 de
maio de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

3º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 065/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ nº 15.023.922/0001-91, com sede administrativa à Rua Miraguaí, nº 228, centro, CEP: 78.640-000, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal Senhor VILSON BIGUELINI, brasileiro, casado, empresário, matricula 8923-1, e de outro lado a empresa TELEFO-
NIA BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, com sede à Av. Engenheiro
Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Bairro Cidade Moções, Cidade de São Paulo-SP, doravante denominada CONTRATADA, CEP 04571-000
devidamente representada pelos procuradores: Sr. CLEIDSON SANDES NASCIMENTO, brasileiro, gerente de vendas Governo, por-
tadora do RG n° **2220* e Inscrita no CPF/MF n° ***.922.897-** e pelo Sr. FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, brasileiro, casado,
administrador de empresa, portador do RG n° **.638.106-*, Inscrito no CPF/MF n° ***.221.148-**, e perante as testemunhas ao final
firmadas, pactuam o presente termo aditivo contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições adi-
ante vistas e acordadas.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e VALOR
1.1. Constitui o objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência do contrato, pelo prazo de 365 (Trezentos e sessenta e
cinco) dias, ficando estendida até o dia 03/06/2027, ou até a realização de um novo processo licitatório.
1.2. Com a prorrogação do contrato, renova-se o saldo do contrator, passando a ser R$ 48.496,80 (Quarenta e oito mil quatro-
centos e noventa e seis reais e oitenta centavos), corresponde ao reajustes de preços pelo índice do IST anatel (anexo) no
total de 4,12%, o acumulado dos 12 (doze) meses, os itens 01, 02, 03, conforme abaixo;

DESCRIÇÃO Valor atual
(R$)

reajustado
(R$)

Aumento
(R$) QUANT R$ TO-

TAL
Licenças PABX na nuvem com plano de voz ilimitado compativel com telephone IP e dispositivo
Android, IOS, Windows e MAC R$ 3.194,81 R$ 3.326,44 R$

131,63 12 R$
39.917,28

URA com 1 nivel R$ 48,35 R$ 50,34 R$ 1,99 12 R$
604,08

Linha 0800 (DDG) 4 Canais com Rede Inteligente e URA R$ 638,32 R$ 664,62 R$ 26,30 12 R$
7.975,44

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A justificativa da prorrogação encontra-se em anexo, passando a ser parte integrante do contrato.
2.2. Fundamenta-se o presente instrumento o que dispõem o Art. 107 e Art. 125 Caput da Lei Federal 14.133/2021, atualizado pelo
Decreto 11.871/2023, e ainda conforme contrato originário.
CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. A Contratante providenciará a publicação deste instrumento de aditivo contratual, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios,
na forma da Lei 14.133/2021.
3.2. Permanecem inalteradas, como também ratificadas, todas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato nº 065/
2024, 1º e 2º Termos aditivos, e apostilamento.
3.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Grosso, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja
para dirimir as questões oriundas do presente contrato.
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual, na presença de duas testemunhas,
obrigando-se ao seu fiel cumprimento.
Canarana-MT, 27 de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
VILSON BIGUELINI - Prefeito Municipal

CONTRATANTE
MAYARA CRISTIANE CANDIDO SCHONHOLZER

FISCAL DO CONTRATO
TELEFONIA BRASIL S.A

REINALDO SANTOS DE ALMEIDA
CONTRATADA

TELEFONIA BRASIL S.A
FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
01:__________________________________ 02: ______________________________
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
84
58
03
06
-3
2a
d-
41
5a
-8
f3
e-
9f
fb
52
09
c6
e9
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.


